
       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 363, de 2013 

Regula a competência para a instituição e 
cobrança do ITCD – imposto sobre transmissão 
causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos 
– com fundamento no inciso III do § 1º do art. 155, 
da Constituição Federal. 

 

EMENDA MODIFICATIVA No 1 

 

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1º....................................................................................... 

III -............................................................................................. 

.................................................................................................. 

b) pelo Estado onde tiver domicílio ou residir o sucessor, se o de cujus 
tiver seu inventário ou arrolamento processado no exterior, ou o 
Distrito Federal; 

.............................................................................................." 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2017. 

Deputado COVATTI FILHO 
Presidente 

 

 


